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SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o Art. 6º, do parágrafo único da
Lei nº662 de 20 de outubro de 2021.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de até R$ 186,400,00
(cento e oitenta e seis mil e quatrocentos reais), incorporando
ao Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro
de 2022 a seguinte dotação orçamentária:
 
02 - GOVERNO MUNICIPAL
02 - Assessorias Diretas
04.121.0002.2014 - Manutenção de Planejamento e
Assessorias Diretas
3.1.90.11.00.00 - 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 23.850,00
 
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
02 - Departamento de Contabilidade
04.123.0003.2024 - Manutenção do Departamento de
Contabilidade
3.1.90.13.00.00 - 0000 - Contribuições Patronais R$ 5.000.00
 
05 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 - Departamento de Educação
12.361.0004.2032 - Manutenção do Salário Educação
3.3.90.40.00.00. - 0107 - Serviços de Tec. da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00
 
12.361.0004.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 - 0103 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 20.000,00
 
12.365.0004.2039 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré
Escolar - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 - 0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 30.500,00
 
12.365.0004.2040 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré
Escolar
3.1.90.16.00.00 - 0103 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil R$ 19.000,00
 
02 - Departamento de Cultura e Esportes
13.392.0005.2045 - Manutenção das Atividades Esportivas
3.1.90.11.00.00 - 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 2.000,00
 
06 - SECRETARIA DE SAUDE
02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2056 - Manutenção da Atenção Básica - PAB
3.1.90.11.00.00 - 0494 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 10.900,00
3.1.90.13.00.00 - 0494 - Contribuições Patronais R$ 4.800.00



3.1.90.16.00.00 - 0494 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil R$ 3.500,00
 
07 - SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE
01 - Departamento de Obras, e Urbanismo
15.452.0008.2069 - manutenção da Política Municipal de
Resíduos Sólidos
3.1.90.11.00.00 - 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 20.000,00
3.1.90.13.00.00 - 0000 - Contribuições Patronais R$ 7.000.00
3.1.90.16.00.00 - 0000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil R$ 8.000,00
 
09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243.0012.2093 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00 - 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 7.000,00
 
11 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO
01 - Encargos Gerais do Município
 
28.846.0013.0100 - Encargos com Inativos e Pensionistas
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias, Reserva Remuneração e
Reformas R$ 8.300,00
3.1.90.03.00.00 - Pensões R$ 1.550,00
 
Art. 2º - Como recursos para cobertura do Crédito Adicional
Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados os
recursos, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320/64, provenientes do cancelamento totalou
parcial da seguinte dotação orçamentária:
 
02 - GOVERNO MUNICIPAL
01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2013 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00 - 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00 - 0000 - Passagens e Despesas com
Locomoção R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00 - 0000 - Diárias - Civil R$ 6.700,00
 
05 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 - Departamento de Educação
12.361.0004.2032 - Manutenção do Salário Educação
3.3.90.30.00.00 - 0107 - Material de Consumo R$ 15.000,00
 
12.361.0004.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 - 0000 - Contribuições Patronais R$ 20.000.00
 
12.365.0004.2038 - Manutenção do Ensino Infantil - CMEI -
FUNDEB
3.1.90.11.00.00 - 0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 30.500,00
 
06 - SECRETARIA DE SAUDE
02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2057 - Manutenção do Programa Agente
Comunitário
3.1.90.11.00.00 - 0494 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 10.900,00
3.1.90.13.00.00 - 0494 - Contribuições Patronais R$ 4.800.00
3.1.90.16.00.00 - 0494 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil R$ 3.500,00
 
11 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO
01 - Encargos Gerais do Município
99.999.0013.9102 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00 - 0000 - Reserva de Contingência R$
80.000,00
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 



Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de novembro de 2022.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
Republicado 
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